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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
PROJETO DE LEI Nº 1.612, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

Autoriza a abertura de crédito especial no montante de trezentos mil reais.


Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), obedecidas as seguintes classificações:
09.00	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
09.04	FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE – RECURSOS FEDERAIS
0010.0301.0034.2xxx	INCREMENTO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRA (PAP)
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .......................................................... R$ 75.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURÍDICA ............ R$ 225.000,00
Vínculo: 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA
Objetivo: Aquisição de medicamentos básicos e contratação de serviços de terceiros para apoio às ações e serviços da Atenção Primária à Saúde, conforme necessidades locais e diretrizes do Ministério da Saúde.
TOTAL ........................................................................................................ R$ 300.000,00
[bookmark: _GoBack]Art. 2º  Servirá de recursos para a cobertura das despesas do crédito especial previsto no art. 1º desta Lei, o excesso de arrecadação de recursos decorrentes de transferência do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, no vínculo nº 1.600.0000.4500 – CUSTEIO ATENÇÃO BÁSICA, no montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais):
TOTAL ........................................................................................................ R$ 300.000,00
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 27 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.






JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.612/2025.

Senhor Presidente e demais Vereadores:

O Município foi contemplado com recursos do Fundo Nacional de Saúde, do Ministério da Saúde, através da Proposta nº 36000707288202500, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
De acordo com a proposta, tais recursos serão utilizados para aquisição de medicamentos básicos e contratação de serviços de terceiros para apoio às ações e serviços da Atenção Primária à Saúde, conforme necessidades locais e diretrizes do Ministério da Saúde regidas pela Portaria GM/MS nº 6.928/2025.
Informações adicionais no Memorando SMS nº 133, de 2025, anexo.
Pelo exposto, solicitamos aprovação dos Senhores Vereadores.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 27 de novembro de 2025.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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